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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Dispõe sobre a instituição do “Dezembro Verde”, campanha dedicada à conscientização, prevenção e combate ao abandono e maus-tratos aos animais, com a realização de caminhada de conscientização, no Município de Sumaré e dá outras providências.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


	Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do município de Sumaré, o Dezembro Verde, uma campanha permanente de conscientização, prevenção e combate ao abandono e maus-tratos de animais, a ser realizada anualmente durante o mês de dezembro.  

Art. 2º - A campanha Dezembro Verde tem os seguintes objetivos: 

I – Conscientizar a população sobre a guarda responsável de animais domésticos e as consequências legais do abandono e dos maus-tratos;  
II – Incentivar a adoção responsável de animais resgatados e em situação de vulnerabilidade;  
III – Fortalecer a rede de proteção animal, promovendo parcerias entre o poder público, organizações não governamentais (ONGs), protetores independentes e a sociedade civil;  
IV – Promover o envolvimento da comunidade em atividades de proteção e bem-estar dos animais, com a participação de tutores e cidadãos interessados na causa.  

Art. 3º - Para a efetivação do Dezembro Verde, o Poder Público poderá promover, em parceria com entidades públicas e privadas, as seguintes ações e atividades: 
I – Cãominhada: realização de uma caminhada de conscientização com tutores e seus pets, a ser realizada anualmente durante o mês de dezembro. A caminhada terá como ponto de partida a Praça das Bandeiras, com término na Secretaria de Bem-Estar Animal, promovendo a causa da proteção animal e incentivando a adoção responsável. Durante o evento, será promovida a distribuição de materiais educativos sobre a importância da guarda responsável, bem como a conscientização sobre as consequências do abandono e maus-tratos aos animais.  

II – Campanha de Adoção Responsável: realização de ações contínuas ao longo do mês, com a participação de protetores independentes, ONGs e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para divulgar animais disponíveis para adoção, incluindo a promoção de eventos de adoção no Centro de Bem-Estar Animal.  

III – Palestras e Workshops: realização de atividades educacionais e palestras sobre cuidados, direitos e deveres dos tutores de animais, envolvendo a população e orientando sobre as políticas de proteção animal e as leis pertinentes.  
IV – Feira de Adoção: organização de feiras de adoção de animais abandonados, em locais de grande circulação no município, para incentivar a adoção responsável e promover a conscientização da população sobre o abandono de animais.  

Art. 4º – Para o cumprimento dos objetivos do Dezembro Verde, o Poder Público poderá firmar parcerias com organizações não governamentais, instituições de ensino, empresas privadas, protetores de animais independentes e demais setores da sociedade civil, visando garantir a implementação de ações educativas, informativas e de mobilização para a campanha.  

Art. 5º – O Poder Executivo poderá instituir outras ações que se mostrem necessárias para o fortalecimento da campanha Dezembro Verde, incluindo medidas de incentivo à guarda responsável e ao combate ao abandono e maus-tratos de animais.  

Art. 6º - O Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, providenciará a regulamentação necessária à execução das atividades previstas nesta Lei, com a devida transparência e fiscalização.  

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
  
Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2024.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo a conscientização sobre os maus tratos. Abandonar um animal é condená-lo ao sofrimento, ao medo e, muitas vezes, à morte. Todos os dias, cães e gatos são deixados nas ruas de Sumaré sem alimento, sem abrigo e sem o carinho que um dia tiveram. Muitos passam fome, sede e enfrentam agressões, frio e doenças. O Dezembro Verde nasce como um grito de alerta contra essa realidade, para lembrar que a responsabilidade com a vida animal vai muito além do ato de adotar — é um compromisso para a vida toda.  

A caminhada de conscientização, a Cãominhada, será um símbolo de amor e respeito pelos animais. Ao vermos tutores e seus pets ocupando as ruas, chamaremos a atenção para a importância da guarda responsável, sensibilizando quem ainda trata os animais como objetos descartáveis. Queremos que Sumaré se torne um exemplo de compaixão e respeito, onde nenhum animal seja deixado para trás.  

Essa não é apenas uma campanha. É um chamado para a mudança. É um convite para que cada cidadão faça sua parte, seja adotando, denunciando maus-tratos ou simplesmente respeitando a vida animal. A luta contra o abandono começa com a conscientização, e esse projeto é um passo fundamental para uma cidade mais humana, mais justa e mais solidária com aqueles que não têm voz, mas que tanto nos ensinam sobre amor e lealdade.  

Diante disso, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei, pois cada vida importa, e juntos podemos fazer a diferença.  

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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